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 INDICAÇÃO 
 

Indico ao Poder Executivo a implementação de um 
plano de carreira e salário para o setor administrativo 
da educação. 

Exmo Sr. Presidente, 

O Vereador Professor Adriel, nos termos do Art. 194 da Resolução 02/2012, indica ao Sr. Prefeito 
do Município de Monte Mor a implementação de um plano de carreira e salário para o setor 
administrativo da educação. 
 
Venho por meio desta indicação solicitar ao prefeito a readequação salarial dos servidores do 

quadro administrativo da educação, bem como a implementação de um plano de carreira e salário 

para esses profissionais em nosso município. 

Os servidores administrativos desempenham funções cruciais para o bom funcionamento das 
instituições de ensino, garantindo a organização e a eficiência das operações diárias nas escolas. 
Sua atuação é imprescindível para que o ambiente escolar seja devidamente estruturado, 
permitindo que professores e alunos se concentrem no processo de ensino e aprendizagem. 

A criação de um plano de carreira específico para os servidores administrativos da educação 

possibilitará que esses profissionais tenham claras as oportunidades de progressão e 
desenvolvimento em suas carreiras, incentivando a melhoria contínua de suas competências e o 
comprometimento com o serviço público. Isso não apenas beneficiará os servidores, mas também 

resultará em um serviço público mais eficiente e de maior qualidade, com impacto direto na 
educação oferecida às nossas crianças e jovens. 

Diante do exposto, solicito que Vossa Excelência considere com a devida atenção a readequação 
salarial desses profissionais e viabilize a implementação de um plano de carreira e salário, como 
forma de reconhecimento, valorização e incentivo ao desenvolvimento profissional dos servidores 

do quadro administrativo da educação. 

Diante do exposto, peço a Vossa Excelência que encaminhe ao Senhor Prefeito Municipal essa 
INDICAÇÃO para que ele acione o órgão competente. 

Câmara Municipal de Monte Mor, 26 de agosto de 2024 

 

PROFESSOR ADRIEL 
Vereador 

Partido Democrático Trabalhista 
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